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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Piral

REQUERIMENTO N° 132/2023

Perguntas

SALA DAS SESSÕES, em 14 de agosto de 2023.

2 - É possível enviar este entendimento com as atualizações dos níveis 
supracitado em regime de urgência para ser apreciado e votado nesta Casa 
corrigindo este achatamento salarial? Se sim, quando?

1- Qual entendimento jurídico que o Executivo tem sobre os níveis 
salariais do magistério previsto no PCCS da categoria?
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Sena, Vereador desta Çòlenda Casa, no uso de suas prerrogativas, 
requer à Mesa, ouvido o Douto Plenário, seja encaminhado Expediente 
Legislativo ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que seja enviado 
informações sobre os níveis salariais do magistério, face as discussões 
nessa Casa de Leis, com entendimentos distintos sobre a legitimidade da 
emenda de Lei n° 03/2023 sobre o Projeto de Lei n° 14/2023 que trata do 
projeto do piso nacional do magistério.
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